
Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte

INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da Secretaria competente, providencie 
a  reforma  da  Praça  Antônio  Ferreira  Marques,  localizada  no  bairro  Caratoíra,  em 
Vitória. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  Indicação  tem  por  objetivo  solicitar  a  reforma  da  Praça  Antônio  Ferreira 
Marques, situada no bairro Caratoíra, uma vez que o espaço público encontra-se com estruturas 
deterioradas, equipamentos danificados e necessitando de revitalização geral.

A  praça  é  um importante  ponto  de  convivência  e  lazer  da  comunidade  local,  utilizada  por 
crianças, jovens, idosos e famílias para práticas esportivas, recreativas e culturais. No entanto, a 
falta de manutenção adequada tem comprometido a segurança e a utilização plena do espaço.

A reforma permitirá devolver à população um ambiente mais agradável,  acessível  e seguro, 
contribuindo para o fortalecimento do convívio social, a valorização do bairro e a melhoria da 
qualidade de vida dos moradores.

Diante disso, solicitamos ao Poder Executivo Municipal que adote as providências cabíveis para a 
execução da reforma, de modo a atender aos anseios da comunidade de Caratoíra.

Assim, a fim de diminui e evitar maiores transtornos, é necessário, por parte da Prefeitura, a 

devida providência.

Palácio Atílio Vivácqua, 13 de outubro de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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